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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

Sito na Rua José Rosas, nº 126 - centro CEP: 58.995-000 — MANAIRA-PB. 
CNPJIMF 09.148.131/0001-95 . 

LEI MUNICIPAL N° 619/2025, de 20 de janeiro de 2025. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 396, DE 15 DE 
ABRIL DE 2014, QUE “INSTITUIU A 
ORGANIZAGAO ADMINISTRATIVA, CRIA O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAGAO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE MANAIRA E DA  OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 38, 
da Lei Organica Municipal, faco saber que a Camara de Vereadores de 
Manaira-PB, DECRETA e eu SANCIONO seguinte Lei. 

Art. 1° O art. 1° da Lei Municipal nº 396, de 15 de abril de 2014, passa a 

vigorar acrescidos dos §§ 1° e 2°, com as seguintes redagdes: 

Art. 19 ... 

$ 1°. O desempenho e o desenvolvimento das atividades basicas de 

apoio legislativo e assisténcia parlamentar, orientagdo superior 

especializada e de apoio juridico da Camara Municipal de Manaira, 

Estado da Paraiba, bem como, a decorrente organizacéo estrutural de 

suas unidades executoras obedecem ao que dispde esta Lei. 

$ 2° As unidades executoras, a que se refere o $ 1° deste artigo, 

existirdo e seus cargos preenchidos apenas na medida em que sejam 

necessarias e suficientes ao pleno funcionamento das atividades da 

Câmara Municipal de Manaira 

Art. 2° Os itens “1”, “2º, “3”, “4” e “5", do art. 2° da Lei Municipal n° 396, de 15 

de abril de 2014, passam a vigorar como incisos |, Il, lil, IV e V, com as 

seguintes redagdes: 

Art. 2°. . 

”



| - Presidéncia; 

11 — Gabinete da Presidéncia; 

Il — Diretorias; 

IV — Divisões; 

V — Assessorias. 

Art. 3º As alíneas “a”, “b”, “c” e "d” do inc. |, do art. 8º, da Lei Municipal nº 396, 

de 15 de abril de 2014, passam a vigorar com as seguintes redações e 

subdivisões: 

Art. 8°. ... 

e 

a) Chefia de Gabinete da Presidência; 

b) Diretoria de Patrimônio, com a seguinte estrutura: 

1. Divisão de Contratos, Licitações e Almoxarifado; 

2. Divisão de Arquivos; 

c) Diretoria Geral de Tesouraria; 

d) Diretoria de Sistema de Informática; 

e) Assistentes das Comissões Permanentes; 

f) Assessor Parlamentar. 

Art. 4° O inc. | do art. 9º, da Lei Municipal nº 396, de 15 de abril de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte redag&o: 

Art. L. ... 

| — O Grupo de Chefia de Gabinete da Presidéncia, Diretorias, Divisdes, 

Assistente das Comissdes Permanentes e Assessoria Parlamentar, com 

cargos diretamente subordinados à Mesa Diretora, de provimento regido 

pelo critério de confianga para desempenho de atividades de chefia, 

direção, planejamento, orientagéo, coordenacéo e controle com vistas a 

formulagéo de programas, diretrizes e normas para a administragéo; 

Art. 5° 0 Art. 34 e seu paragrafo único, da Lei Municipal nº 396, de 15 de abril 

de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 34. Compde a estrutura geral de cargos e vencimentos da Camara 

Municipal de Manaira, o grupo das funções gratificadas de Chefia de 

Gabinete da  Presidéncia, Diregdes, chefias de divisdes, 

Assessoramentos ou Assisténcias, sendo-lhe devida uma gratificagéo 

pelo seu exercicio, quando exercidas por servidores do quadro efetivo, 

na forma descrita na Tabela IV, do Anexo Unico desta Lei. 

Paragrafo único. São fungdes gratificadas: 

| — Diretor Geral de Tesouraria; 

Il — Presidente da Comissão de Licitação ou Agente de contratagéo; 

11l — Membros de Comisséo de licitação ou Comissão de Contratação.



Art. 6º O inc. IV, do art. 37, da Lei Municipal nº 396, de 15 de abril de 2014, 

passa a vigorar com a redação abaixo, ficando revogadas suas alineas “a” e 
p” 

Art. 37. ... 

IV — por 08 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do conjuge, 

companheiro, pais, madrasta, padrasto, filhos, enteados, menor sob sua 

guarda ou tutela e irmãos. 

a) Revogado 

b) Revogado. 

Art. 7° O Anexo Unico e suas Tabelas |, II, il e IV, passam a vigorar com os 

cargos, fungdes, quantitativos de vagas e valores monetarios abaixo: 

ANEXO ÚNICO 

TABELA | - DA LEI MUNICIPAL N° 396, DE 15.04.2014 

Grupo de Chefia de Gabinete da Presidéncia, Diretorias, Divisdes, Assistente 

das Comissões Permanentes e Assessoria Parlamentar 

T = 
Cargo Símbolo | Quantidade | Vencimento | | | m R$ 

| Chefe de Gabinete da Presidéncia | CGP—-1 | 01 | 3.500,00 
j L j 
1 T 1 

Diretor de Patriménio | DP | 01 | 1.600,00 

thfe _de Divisão 'de Contratos, CDCLA - |V | o1 1.518,00 

Licitagbes e Almoxarifado | 

Chefe de Divisão de Arquivos | CDA-IV i 01 1.518,00 
L 
T 7 

Diretor Geral de Tesouraria 1 DF= 5 01 1.600,00 
j } i 

Diretor de Sistema de Informética L DsIi=M | 01 1.600,00 
| - oo i 

Assistentes das Comissões | ACP-IWV | 03 | 151800 

Permanentes Í | 
' 

Assessor-Parlamentar 2 AP=N |01 1.950,00 

1 4 



TABELA Il - DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 

GRUPO DE ATIVIDADE DE NIVEL ELEMENTAR 

- CONCURSADO - 
Cargo | Simbolo | Quantidade | Yencimento | 

| | | emR$ | | | 
Auxiliar de Serviços [ Ast+ | o | 1.51800 

TABELA lll - DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 

GRUPO DE ATIVIDADE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

- CONCURSADOS — 

Cargo Simbolo ' Quantidade Ve;’fri":snw 

Agente Administrativo 1 AA -1 j 01 | 303580 

Assistente Legislativo e Informatica ALI -1 : 01 E 3.035,80 

TABELA IV — DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

ASSESSORAMENTO, CHEFIA, ASSISTÊNCIA, 

- CONCURSADOS — 

| | Gratificação de | 
! | fei Í 

Função Comissionada Símbolo | Quantidade | Exemc.lº - 
| | Função - 

| GEFemR$ 

Diretor Geral de Tesouraria GEF -1 | 01 l 390,06 

Presidente da Comissão de | | 

Lictação ou Agente del! GEF-II 1 01 | 320,91 
contratação | | | 
Membros de Comissão de ! | | 
Licitação ou Comissão de | GEF-—III | 02 E 297,43 

Contratação Í | Í 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposicdes em contrario, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municipio de Manaira, Estado da 
Paraiba, em 20 de janeiro de 2023._ 

MNT 
DR. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

/ - PREFEITO CONSTITUCIONAL-
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LEI MUNICIPAL Nº 619/2025, de 20 de janeiro de 2025. 

ALTERA A LEJ 
MUNICIPAL N* 396, DE 15| 
DE ABRIL DF 2014, QUE] 
“INSTITUTU A 
ORGANIZACAO] 
ADMINISTRATIVA, CRIA| 
O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E 
REMUNERACAO DA 
CAMARA MUNICIPAL, 
DE MANAIRA E DA 
0O U T R A S 
PROVIDENCIAS™. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE| 
IMANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuiç: 
previstas no art. 38. da Lei Orginica Municipal. fago saber que a Cimara| 
de Vereadores de Manaira-PB, DECRETA ¢ eu SANCIONG seguinte| 
Lei. 

s legais 

Art. 1° O art. 1° da Lei Municipal nº 396. de 15 de abril de 2014. passa al 

vigorar acrescidos dos $4 1º e 2%, com as seguintes redações: 

AR 1% % 

$ 1° O desempenho ¢ o desenvolvimento das atividades básicas de 
apoio legislativo e assisténcia parlamentar, orientacdo superior| 
especializada ¢ de apoio juridico da Cimara Municipal de Manaíra, 
Estado da Paraiba, bem como, a decorrente organizagio estrutural 
de suas unidades exccutoras obedecem ao que dispde esta Lei 
$ 2°. As unidades executoras, a que se refere o $ 1º, deste artigo, 
existirão e seus cargos preenchidos apenas na medida em que sejam 
necessárias ¢ suficientes ao pleno funcionamento das atividades daj 

Camara Municipal de Manaira 

JArt. 2° Os itens “1”, 

lde 15 de abril de 2014, passam a 
Iscauintes redaçõe 

”, do art. 2º da Lei Municipal nº 396, 

igorar como incisos L TI, T, TV e V. com as| 

A, 2 
1 - Presidéncia; 

It — Gabinele da Presidéncia; 

W - Diretorias; 

IV — Divisdes; 

V — Assessorias. 

fárt. 3° As alincas “a””. T e 0 do inc. 1. do ax ¥, da Lei Municy 
In° 396, de 15 de abril de 2014, passam a vigorar com as seguintes redações 
lsubdivisões: 

Am $ 

a) Chefia de Gabinete da Presidénci 
b) Diretoria de Patrimônio, com a seguinte esteutura: 

' Divisão de Contratos, Licitações e Almoxarifado; 
2 Divisão de Arquivos: 
5 Dirctoria Geral de Tesouraria; 
dy Diretoria de Sistema de Informatica; 

) Assisteates das Comissdes Permanentes: 
b} Assessor Parlamentar. 

Art. 4º Q inc. T do art. 9°. da Lei Municipal nº 396. de 15 de abril de 20 
Ipassa a vigorar com a seguinte redação: 

At 9. ... 

1- O Grupo de Chefia de Gabinete da Presidéncia. Diretoris 
Divisdes. Assistente das Comissdes Permanent 
Parlamentar, com cargos diretamente subord 
Diretora, de provimento regido pelo critério de confianga ps 
desempenho de atividades de chefia. dire 
orientação, coordenagdo ¢ controle com vistas & formulagao 

0. plancjamen 

programas, direirizes ¢ normas para a adminisiração: 

Art. 5% 0 Art. 34 e scu parágrafo único, da Lei Municipal nº 396, de 15 
Jabril de 2014, passa  vigorar com a scguinte redag: 

Art. 34, Compõe a estrutura geral de cargos ¢ vencimentos 
Câmara Municipal de Manaira, o grupo das funções gratificadas 
Chefia de Gabinete da Presidéncia, Direções, chefias de divisd 

soramentos ou Assisténcias. sendo-lhe devida uma gratificag 
pelo seu exercicio, quando exercidas por servidores do quac 
efetivo, na forma descrita na Tabela TV, do Ancxo Unico desta L 
Parágrafo único. São funções gratificadas: 
1 — Diretor Geral de Tesouraria; 

U - Presidente da Comissão de Licitação ou Agente de contratag 
il — Membros de Comissão de licitação ou Comissão 
Contratação. 

[árt. 6º O inc. 1V, do art. 37. da Lei Municipal nº 396, de 15 de abril de 20 
lpassa a vigorar com a redagdo abaixo, ficando revogadas suas alincas “a 

Ant. 37. ... 

IV — por 08 (oito) dias consecutivos em razio de falecimento 
cônjuge. companheiro, pais. madrasta, padrasto, filhos. entead 
menor sob sua guarda ou tutela ¢ irmãos. 
a Revogado 
b) Revogado. 

Art. 7º O Anexo Unico e suas Tabetas 1, 1L 111 e IV, p 
lcargos, funções, quantitativos de vagas ¢ valores monetdrios abaixo: 

am a vigorar com 

ANEXO ÉNICO 

PAGIN:
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. EDICAO ESPECIAL 
FABELA 1 — DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 Gratificagio 
Brupo de Chefia de Gabinete da Presidéncia, Diretorias, Divisões, Assistentel | punção de 
s Comissdes Permanentes e Assessoria Parlamentar Comissionada | Simbolo | Quantidade | Exercicio 

: | de Função - 
T Venciment . 

Cargo simbolo | Quantidade | T | GEF em R$ 
i sm Diretor Geral | ____ | 

Chefe de T de Tosonraria | GEF=T | 01 390.06 
Gabinete da | CGP i ot 3.500,00 - 

P Presidente  da 
Presidéncia s » Comissão de | e 
Diretor de | ppomr 01 1.600,00 Licitagdo — ou “' o1 32091 
Patrimônio Agente — de 
Chefe de Divisão contratação 
de — Contratos, | CDCLA | ,, 1518,00 Menkio "E 
Licitações e |- Í Comissão de | .o 
Almoxarifado | Licitagio — ou :1'1 T |02 297,43 
Chefe de Divisio | CDA - | ,, PTA Comissão - de 
de Arquivos v | -. Contratação | | 
Dirctor Geral d8 | sE mo | gy 1.600,00 Art. 8 Esia lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 
Tesouraria | revogando-se as disposicdes em contrário, retroagindo sens efcitos a 1º de 
Dirctor de Í janeiro de 2025 
Sistema de | DSI-1 | 01 1.600,00 
Informática | Gabinete do Prefeito Constitucional do municipio de Manaira, 
Assistentes das Estado da Paraíba, em 20 de janciro de 2025. 
Comissdes ACP-IV | 03 1.518,00 
Permanentes DR. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

ses: - - EFEITO CONS' CIONA! Assessor — 01 195000 | PREFEITO CONSTITUCIONAL- 
Parlamentar j 

FABELA II - DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 

[GRUPO DE ATIVIDADE DE NÍVEL ELEMENTAR 

CONCURSADO - 

—— 
Cargo Simboto Gkl | Lo 

| emRS 

| 
Auxiliar de Servigos AS -1 02 i 151800 

ITABELA 1H — DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 

[RUPO DE ATIVIDADE NiVEL INTERMEDIARIO 

CONCURSADOS - 

[ — e vencimento | Cargo Símboto | Quantidade | Tt 
T 

Ageme — J aa-t o | 3.035,80 
Administrativo Í 

Assistente H 
Legislativo e | ALI=T | 01 3.03580 | 
Informática 

ITABELA [V — DA LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 15.04.2014 

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

SSESSORAMENTO, CHEFIA, ASSISTÊNCIA, 
CONCURSADOS — 

PÁGINA O!


